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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS CONSOLIDADAS

RELATÓRIO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAOÓES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS

Opiniio com mann

Audiiámos as demonstrações iiuanceiras consolidadas anexas do MUNICÍPIO do ALVAIÁIERE (a

Entidade), que compreendem o balanço em 31 de dezembro de 2024 (que evidencia um total de

50.075514 euros e um total do património líquido de 5.748.736 euros, Incluindo um resultado

liquido negativo de 2.685.746 euros), a demonsmção dos resultados por natureza, a demonstração

consolidada das alterações no patrimônio líquido, a demonstração consolidada dos fluxos de caixa,

relativos ao ano findo naquela data, e o anexo às demonstrações financeiras consolidadas que inclui

um resumo das polidas contabilísticas slsulãcativas.

Em nossa opinião, exceto quanto aos efeitos e aos possíveis efeitos das matérias referidas na seção

“Bases para a opinião com reservas“ as demonstrações financeiras consolidadas anexas apresentam

de forma verdadeira & apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira do

MUNICÍPIO de ALVAIÁZERt em 31 de dezembro de 2024 e o seu desempenho financeiro e os fluxos

de caixa relativos ao anoflndo naquela data de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística

para as Administrações Públicas.

Besos para a opinilu com mom:

O processo de irwentaviação dos imóveis do Municipio. (terrenos e edlllcios), não constitui uma

garantia da sua plenitude, uma vez que, nem no seu remnhedmento Inicial, nem posterion-nente,

este processo contemplou : sua confronnção com outras fontes de informação, nomeadamente

Conservatória do Registo Predial e junto do registo das matrizes da Autoridade Tributária. Esta

situação constitui uma ilmitaáo ao nosso tribalho para esta área e, consequentemente, à emissão

da nosa opinião.

Conforme referido na nota 4.1.5 do Anexo. a Entidade identilicou contratos de concessão de serviços

no âmbito da NCP 4 — Acordos de Concessão e Serviços — Concedenoe, relativamente aos quais não

obteve do Concessionário (E-Redes S.A) a informação detalhada sobre os ativos de concessão. Na

ausência da referida Informação, entendeu não estarem reunidas as condições necessárias que

pennitlssem proceder com rigor e Habilidade ao cadastro dos ativos de concessão e à sua respetiva

mensuração evalorização conforme preconizado na NCP 5 -Ativos Fixos Tanglvels. Assim, nas atuais

circunstâncias, não estamos em condições de concluir sobre o eventual impacto que esta matéria

possa vir & originar nas demonstrações financeiras.
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A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Audnona USA) e demais

normas e orientações técnicas e éticos da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As nossas

responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na seção ”Responsabilidads do auditor

pela auditoria das demomlraçõesnnanceiras' abaixo. Somos Inuependentes da Entidade nos termos

da lei ecumprimos os demais requisitos éticos nostermosdo código de ética da Ordem dos Revisores

Ohdais de Contas.

Btamos muvlctos que a pfava de auditoria que obtivemos é sum-lente e apropriada para

proporcionar uma base para a nossa opinião com reservas.

ênfases

Por deliberado da Câmara Municipal tomada na sua reunião realizada a 02/01/2020, foi aprwado

(: Protocolo para a prestação de serviços públicos de abastecimento de água, de saneamento de

águas residuais : de gestão de residuos, através do qual :: Municipio se comprometeu a dlsponibllizlr

à AFIN, EIM, S.A todos os recursos e meios necessários para a prestação dos serviços públicos sob

sua responsabilidade.

No segulmemo dessa deliberado, no Enel do ano de 2014 estavam regismdos no imobilizado do

Municipio bens com valor patrimonial líquido, no montante de 969.323 euros, que se encontravam

em utilização pela AFIN. cujas depredações do ano de 2024 ascenderam . 95.039 euros, estando as

mesmas regimdas nas contas do Munlclplo, conforme divulgado na nota 4.1.6 do Anexo.

Conforme dlvulmdo no ponto 1.5 do documento de memção de camas consolidadas, o método de

consolidação de contas utilizado pelo Município iol o Método de Equivalência Patrimonial (MEP),

situação com a qual concordamos De relerir, no entanto, que o MEP não é um verdadeiro método

de consolidação, mas sim, uma técnica de ajustamento do valor da participação flienoelra em

entidades onde exista uma influência signal-Ativa na gestão.

Desta forma os ajustamentos efetuados, em resuimio da aplicação do MEP, face às contas

Indlviduais apresentadas pelo Município foram os seguintes: balanço/mw ”panlciplções

financeiras”, aumento de 1.714.850ê; balanço/património líquido, aumento de 1,7143506, dos

qua's ujustamentos em utivasjinuncelros, aumento de 1.454.981c, e resultodo liquido aumento de

259.869E.

Ao nivel da Demostraçio dos resuitados o impacto, ao nível do resultado líquido, foi positivo em

259.68”.

A nossa opinião não é modincada em reináo a estas matérias.

RupnmbllldId-s do iii-gio aceitava polls demnnnções flnmoelras eonsoidadis

O órgão executivo é responsável pela:

. preparado de dommstraçoes financeiras consolidadas que apresentem de forma verdadeira e

apropriada ; posição financeira, o desempenho Rnauoelro e os fluxos de caixa da Entidade de

acordo com o SNC”;
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' elaboração do relatório de gestão nos termos legais e regulamentares aplicáveis;

' criação e manutenção de um sistema de controlo Interno apropriado para permitira prepa-

ração de demonstrações financeiras consolidadas isentas de distorção material devida a

fraude ou erro;

. adoáo de políticas e critérios contabilístíoos adequadas nas circunstâncias; e

e avaliação da capacidade da Entidade de se manter em continuidade, divulgando, quando

aplicável, as matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das

atividades.

Kesper-sahllldades do auditor pela auditoria das demmshações Maneiras oonsolldados

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoavel sobre se as demnstrações

anancelras consoiidadas estão isentas de distorções materiais devido a Íraude ou erro. e emitir um

relatório pmfissional e Independente baseado na nossa auditoria que inclui a nossa opinião.

Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que uma auditoria

executada de acordo ocm a ISAdetetará sempre uma dmrção material quando exista. As dlstorções

podem ver origem em fraude ou erro e são consideradas merlals, se isoladas ou conjuntamente,

se possa razoavelmente esperar que Infiuendem decisões eoonómíoas dos utilizadores tomadas com

base nessas demonstrações inancelras.

Como parte de uma auditoria de acordo com as lSA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos

ceticismo provisional durante a auditoria e também:

. identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras

consolidadas, devido a fraude ou a erro, concebemos e executamos procedimentos de

auditoria que respondam a esses r'scos, e obtemos prova de auditoria que seja suficiente

e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco de não debelar

uma distorção mrerlai devido a fraude e maior do que o risco de não deletar uma dis-

torção "uma! devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, falsificaçlo,

omissões intencionais, falsas declarações ou sobreposição ao controlo Interno;

- obtemos uma oompreensão do conlrolo Imemo relevante para a auditoria com o obje—

tivo de conoeber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstancias,

mas não para exoressar uma opiniao sobre a eficácia do controlo interno da Entidade;

' avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estima-

tivas contabilistlus e respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão;

. concluímos sobre a aproprlação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da oontk

nuldade e, com base na prova de auditoria obtida, se existe qualquer Incerteza material

relacionada com

acontecimentos ou condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a

capacidade da Entidade pia dar continuidade às suas atividades. Se concluirmos que

existe uma inoenexa material, devemos chamar a atenção no nosso relatório para as

divulgações relacionadas incluidas nas demonstrações financeiras ou, caso essas

divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas oonclusões são
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baseadas na prova de auditoria amida até à data do nosso relatório. Porém.

acontecimentos ou condições futuras podem levar a que a Entidade dzscomlnue as suas

atividades;

. availanws a apresentaçln, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras

consolidadas, incluindo as dlvuuações, ! se essas demonsnrações financeiras reprsen-

um as transaçõeseos acontecimentos subjacentes de forma a atlnlr uma apresentação

apropriada;

. comunicamos com as encavregndos da governação. entre outros assuntos. o âmbito e o

calendário planeado da auditoria, e os conclusões slgulfiadvas da auditoria Incluindo

qualquer deficiência sianilicatlva de controlo Interno Identlncada durante a audltoria.

A nossa responsabilidade Inclui ainda a verificação da concordância da Informação constante do

relatório de gestão com as demonstrações inanoelras consolidadas.

RELATÓRIO SOBRE OUTROS REQUISTI'OS LEGAIS E REGULAMEN'I'ARES

Soln- is dmnmoões «pmi: consolldldas

Conforme divulgado no ponto 15 do Relatório de Prestação de Contas consolidadas, íol derrogpda a

consolidação orçamental, considerando que se trata de uma matéria que não está devidamente

esclarecida, nãotendo sido apresentada a demonstração Widada do desempenho orçamental e

: demtraao wnsoidada de direito e obrigações por naturezas, relativas ao exercício ando em

31 de dezembro de 2024. pelo facto da NCP 26 - "Combilidade de Relato orçamental” não ser

aplicável às entidades que fazem parte do perímehro de :msolldação do Município, pelo que não

podemos emitir opinião sobre as mesmas.

Sobre o relatório de lesão wnsolídzdo

Em nossa opinião, exceto quanto aos efeitos (ou possíveis efeitos) das mamárias referldas na seção

”Bases para : oplnlão com reservas" do Relato sobre a auditoria das demonstrações flmncelras

consolldadas, o relatórlo de gestão consoBdadn foi preparado de acordo com as leis e regulamentos

apllávels em vigor e a informação nele constante é coerente com as demomções financeiras

consolidadas auditadas, nâotendo sido Idemiieedas incorreções materials.

Pombal, 18 de junho de 2025
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PARECER DA SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS

SOBRE AS CONTAS CDNSOLIDADAS

No Órgão Executivo,

Ã Assembleia Municipal,

1. Em conformidade com a IegLsIação em vigor e com o mandato que nos foi cunhado, cumpre

à Sociedade de Revisores Oficials de Contas emitir parecer sobre os documentos de presta-

ção de contas consolidadas do Municipio de Alvaiázere, referentes ao período findo em 31

de dezembro de 2024.

Asociedade de Revlsores oficiais de Contas desempenhou com regularldadeasíuuções pre-

vistas no artigo 7751 da Lei non/1013 de 3 de setembro de 2013, tendo nomeadamente

procedido às verificações que wnslderou convenientes nas drmnsiânáas : aprechdo as

contas consolidadas do Municipio de Alvaiázere. Para o efeito recebeu da anura Munici-

pal de Amman todos os esclarecimentos e Informações solicitadas.

No encerramento do exem'cia foi examinado o Balanço consolidado, a demonstração con-

solidada de resultados por natureza, a demonstração comandada das alterações no pali-

mónlo líquido, a demonsuaçin consolidada dos Huxos de caixa, e o anexo às demonstrações

financeiras. Adicionalmente, analkàmos o Relatório de Gestão Consolidado preparado pelo

Órgão Executivo. Como consequência do trabalho de revisão legal efetuado, emitimos nesta

data : Certificado Legal das Contas Consolidadas que inclui duas reservas e duas ênfases.

Face ao eXposto, & Sociedade de Revisores Oficiais de contas é de parecer que os

documentos de preaação de contas consolidadas do Municipio de Alvaiázere, referentes

ao exercício de 2024, se apresentam elaborados de acordo com o Sistema de Normalização

Contabilística para as Administrações Públicas, nos termos referidos na Certificação Legal

das Contas Consolidadas, pelo que poderão ser apreciados & votados em reunião da

Assembleia Municipal.

Finalmente a Sociedade de Revisores Oficiais de Contas deseja agradecer à câmara Munici-

pai de Alvaiázere e aos seus Servlços toda a colaboração prestada no exercicio das suas

funções.

Pombal, 18 de junho de 2025
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